
Nos documentos que encaminhará à 
Justiça, Alberto de Vasconcelos relatará 
todos esses fatos, observará que no Poder '  

Judiciário sempre houve nomeações para 
o quadro estatutário e apresentará nffille-
ros provando que é mais econômico Mlig 
ter as pessoas como estatutárias, doi 
como celetistas (menor percentual pateta' 
Previdência, desnecessidade de rec'õllài 
mento do FGTS etc.). ch 

O Consultor deterá, também, demk54s-
trar que os concursados não são prejedi-: 
cados — como é dito na ação popuIat )  
com a transformação promovida; játj'eti) 
eles prestaram concurso para assesseklét )  
gislativo datilógrafo do Senado, e nlib-d• 
Gráfica. 	 6rM‘r,  

rio s  
O advogado dos beneficiários do "Trem 

da Alegria" do Senado Federal, Eri Vare-
la, afirmou ontem que só vai ingripiat 
com o mandado de segurança contrala.11. 
minar dentro de três dias, quando élérêst 
pera ver revogada a liminar pelo prõïriõ 
Juiz que a concedeu. 

Segundo o advogado, se a liminar não 
for revogada, somente cerca de 10 por 
cento dos funcionários da Gráfica conti-
nuarão empregados, porque os outros.90 
por cento — — alguns com muitos anos de 
serviço — já tinham rescindido seus con-
tratos de trabalho para serem efetivados 
como estatutários, e com a decisk\do 
Juiz, perderam o vínculo de trabalha. 
sem readquirir o anterior. 
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TREM DA ALEGRIA 

BRASILIA O Consultor-Geral dolS4 
nado, Alberto Moreira de Vasconcelos, lig., 
gressa hoje na 2? Vara Federal, em nome? (4:i-
do Presidente do Senado, Moacyr 
com pedido de reconsideração do despj),:f 
cho do Juiz Jacy Garcia Vieira, que con-
cedeu liminar em ação popular sustalko 
os efeitos da nomeação, para o quadrdie0) 
tatutário daquela Casa, de 1.554 pessoKr (dg 
Segundo o Consultor, os atos de Dallapâpl us 
são imorais nem ilegais, pois têm ain)Lqj 
em toda a legislação vigente, e signifisafb 
a transformação de empregos em cargbe, 
feita por quem tem poder para tal.  EDUZ' 

Vasconcelos esteve ontem na Justiça 
fim de entregar a documentação neceá:4 
ria para comprovar, conforme afirmo";W 
correção dos atos praticados pela ãfei 111 
do Senado, na pessoa de Della. Os dom 
mentos, entretanto, não puderam ser g er 
xados aos autos da ação popular movjda, 
pelos advogados Jonas Candeia e Pktõ: 
Calmon, por estar o Consultor sem proét-' 
ração do Presidente do Senado. 

Durante cerca de meia hora, Alberiúé 
Vasconcellos conversou com Jacy ViéTre 
levando ao Juiz elementos com o objelifo t  
de demonstrar que "a realidade é dife~.  
te do que foi dito na ação popular". in....̂1N 

Dizendo estar muito seguro com o t9crtis` 
do pedido que formulará hoje, Albertokle 
Vasconcelos lembrou que, de acordo com 
a Constituição federal, os poderes ,gão 
harmónicos e independentes, comptiQa 
cada uma das Câmaras dispor sobre sua 
organização, policia e provimento de car-
gos de seus serviços, o que, segundo Mu-
mentou, dispensa o Senado de prometer 
concursos. 

O Consultor explicou que a GráficF2- 
onde estão empregadas as 1.554 pes'48Z4 
— e o Prodasen são órgãos supervisfolik-
dos pelo Senado e constituem uma uald4, 1f- 

i 	de orçamentária própria no orcamedolia 
) 	União. Os servidores da Gráfica erma re- 

gidos pela CLT e pleiteavam seu ingr?Wo 
no quadro estatutário. Na comemora&ão 
dos 20 anos do órgão, o então Presictèrité 
do Senado, Nilo Coelho, prometeu estuda 
a questão. 

Ainda segundo Alberto de Vasconcelos; 
Della quis cumprir todas as promessa«? r 	Nilo Coelho e constituiu uma comissãqpkt 

e 	ra estudar a viabilidade jurídica da transi 
formação dos funcionários regidos piela 
CLT em estatutários. A comissão pon-

o 	cluiu que isso era legal e apresentottleq 
o entendimento à Comissão Diretora dii`W 

nado. ‘17.i 
A Comissão Diretora, então, encampou 

k 	o trabalho e apresentou um projeto der 
solução,, que recebeu pareceres favorá= 

a 	veis das Comissões de Constituição eau 
1- 	tiça e de Finanças e foi aprovado, emrple 

nário, "sem nenhum voto discrepanleV,2 
de acordo com as informações do Consub 
tor. 

O projeto autorizava a Comissão 15,jr"er;  
tora a tomar as providências necessári¥s: 
A resolução, segundo o Consultor, ealé1 
do Poder Legislativo, que equivale ao3iez"--- ,̀  
ereto no Poder Executivo. A Co1ni9sãoDi. 
retora deu cumprimento à resolução t,reff 
66, de 1984 — baixando normas atravée,do 
Ato 25 e Della cumpriu essas norma 
através dos Atos 87 (oitenta e sete) o18, 
agora impugnados em ação popular. 


